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PROJETO BÁSICO 

PROCESSO 152/2022 

DISPENSA ELETRONICA 089/2022 

1 - SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1.1 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 15 DE SETEMBRO DE 2022 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 

DIGITAL – www.licitardigital.com.br 

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  

 

3 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

“O OBJETO DESTA COMPRA DIRETA CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA LOCAÇÃO DE 

BRINQUEDOS, CARRINHO DE COMIDA E OFICINAS PARA EVENTO NO DIA 12 DE OUTUBRO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG”. 

Obs. O evento será realizado no dia 12 de outubro a partir das 10:00 horas da manhã com previsão de termino 

as 16:00 horas.  

LOTE I 
Item ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS(LOCAÇÃO) Unid QTDE 
 
 
01 

TOBOGA INFLÁVEL  
Dimensões aproximadas: 4,00m(l) x 6,00m© x 5,50m(a). Material 
Confeccionado: KP1000. Acompanha 01 motor monofásico e 1cv c/ chave 
reversora de voltagem (110/220v). Equipe Operacional: 1 monitor Período de 
6 horas por dia 

Unid  
 
1 

02 TOBOGUINHO INFLÁVEL  
Dimensões aproximadas: 3,70x 2,70; Material Confeccionado: KP 1000. 
Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave reversora de voltagem 
(110/220v). Equipe Operacional: 1 monitor, Periodo de 6 horas por dia 

 
 
unid 

 
 
1 

03 CAMA ELASTICA REDONDA COM PROTEÇÃO  
Dimensões aproximadas: 4,30 DIAM 
Estrutura em ferro galvanizado 
Sistema de impulsão por 84 molas. Lona de salto em sannet QR disponível 
nas cores: azul, vermelho, amarelo, verde e preto. Proteção sobre molas de 
espuma revestida com lona colorida. 

unid  
 
 
 
 
 
2 unid 
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Acompanha escada com 3 degraus. Rede de proteção em polipropileno 
multicolorida com hastes metálicas revestidas com protectube colorido. 
Sistema de montagem por encaixe. Peso aproximado: 110kg. Sendo 
solicitado dois brinquedos; Equipe operacional: 2 monitor 1 para cada 
Período de 6 horas por dia 
 

04 FUTEBOL DE ESPUMA  
Locação de Futebol de sabão Inflável 11x8m 
Recomendável para crianças de 2 anos até adultos. O futebol de sabão 
inflável é sucesso em qualquer evento entre todas as idades, até para os 
grandãos. Pode ser usado por crianças e até adultos com 6x8 metros 
comporta 8 crianças ou 6 adultos por jogos, e o piso também é inflável. 
 

unid  
 
 
 
1 

05 TOURO MECANICO 
O Touro mecânico vai proporcionar muitos momentos de diversão e o clima 
de rodeio tomará conta da sua festa. 
Modelo: Fantasia com cabeça 
Material do touro: Revestido em couro natural do animal 
Motor:  Monofásico 220v 
Medidas do colchão: Confeccionado em 100%KP1000 
Velocidade; Regulagem por botão giratório 
Capacidade: suporta até 100kg 
Movimento: acionado por botões 
Peso do produto: 255kg aproximadamente 
Idade: a partir de 5 anos 

unid  
 
1 

06 Tombo Legal   
Tombo legal, arme e desarme totalmente automático acesso por escada na 
parte traseira do brinquedo, a criança senta na cadeira a outra criança 
acerta o alvo desarmado automaticamente a cadeira, tubo galvanizado, 
1500 bolinhas. 
O Tombo legal foi construído com a amis alta tecnologia sob um rigoroso 
sistema de controle de qualidade. Este tombo legal oferece as mais 
características que vc pode esperar de um brinquedo: SEGURANÇA E 
CONFIANÇA.  
Tombo Legal bivolt 110 e 220v automático com 1500 bolinhas. A cadeirinha 
é acionada somente quando a criança está no brinquedo. 

unid  
 
 
 
 
 
1 

07 PISCINAS DE BOLINHAS INFLÁVEL 
 Idade: 2 a 8 anos, Dimensões aproximadas: 2,40x2,40m, Acompanha 01 
motor monofásico de 1cv c/ chave reversora de voltagem (110/220v) 
Equipe Operacional: 1 monitor 
Período de 6 horas por dia 
 

unid  
 
 
 
1 

LOTE II 
08 BARRAQUINHA DE PIPOCA 

Locação de máquina de pipocas instalada para evento de 06 horas: 
atividade composta por 01 barraquinha 01 máquina de pipoca com 01 
monitor responsável durante todo evento e materiais necessários para 
confecção da pipoca, tais como, milho, óleo, sal e embalagens individuais 
para servir, fica a cargo do contratado. Servindo no mínimo 3000 unidades 

unid  
 
1 

09 MÁQUINA PARA PRODUÇÃO DE ALGODÃO DOCE. deverá ser servido à 
vontade durante o evento. disponibilidade mínima de 06 horas por dia. com 

unid 1 
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profissional para preparação e entrega. o açúcar, os palitos, fica a cargo do 
contratado.  
Servindo no mínimo 3000 unidades 

10 BARRACA DE PICOLÉ servido por pessoal uniformizado, em um carrinho 
ou barraquinha. Incluso todo o material necessário, sendo que o picolé 
deverá ser servido individualmente. Sabores variados, servindo no mínimo 
3000 unidades, no mínimo 01 pessoas servindo, Disponibilidade mínima de 
6 horas. 
Período de 4 horas por dia 

unid  

LOTE III 
11 Oficina de Tatuagem 

Pintura facial e corporal: Tinta antialérgica. facilmente removível com lenço 
umedecido ou com água e sabonete neutro. Catálogo com pelo menos 20 
pinturas disponíveis. 

unid  
 
1 

12 Oficina de Balão 
Oficina de escultura de balões, com diversas formas para criançada brincar 
e levar para casa. Com algumas formas sendo cachorro, girafa, espadas, 
metralhadoras, flores, coelhos, princesas, e muito mais. 

unid  
 
 
1 

13 Oficina de contação de histórias infantil com envolvimento das 
crianças. 

unid 1 

 

4 - FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações posteriores. 

5- JUSTIFICATIVA 

Considera-se de suma importância criar espaços que proporcione as crianças, um momento de descontração, 

brincadeiras e alegria, estabelecendo a integração entre as crianças referenciadas pelo CRAS e demais serviços 

ofertados à comunidade local. Além disso, também é uma forma de valorizar e aumentar a autoestima das mesmas, 

homenageá-las nessa data tão especial em seu imaginário, aguardada pela comunidade que é carente de lazer de 

modo geral. 

 

Além disso, o serviço de proteção social básica afiançado pelo CRAS tem como objetivo também, a promoção do bem 

estar do seu público assistido. 

 
6 - DISPOSIÇÕES A SEREM OBSERVADAS 

 6.1. A montagem de todos os equipamentos será de responsabilidade da empresa vencedora do certame, e deverá 

ser realizada no horário e data a ser definido pela Secretaria Solicitante.  

 6.2. Todas as despesas de transporte, alimentação, impostos, taxas e encargos trabalhistas são de responsabilidade 

da empresa vencedora do certame. 

 6.3. A montagem, a disposição e a distribuição dos equipamentos será orientada por um funcionário da Secretaria 

Solicitante. 
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6.4. A empresa vencedora será responsável por eventuais instalações elétricas, extensões que serão necessárias 

para realizar as instalações de todos os equipamentos. Estas deverão ser realizadas em no mínimo 2 horas antes do 

início do evento.  

6.5. Todos os aparelhos deverão estar demarcados com a voltagem necessária (110V ou 220V), evitando assim riscos 

de queima de aparelhos.  

6.6. Todos os brinquedos devem estar acompanhados de 01 monitor. 

 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

7.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

da data do recebimento definitivo do objeto e mediante a emissão da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida 

e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 

ao Setor de Contabilidade.  

7.2. Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação 

pelo CONTRATANTE, o prazo para sua regularização.  

 

8- HABILITAÇÃO  

8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

De acordo situação jurídica do licitante e legislação própria, incluindo alterações existentes e, se for o caso, 

devidamente registrados ou autorizados por órgão competente constituído por um dos seguintes tipos de documentos:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

b) Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e de ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

8.2 - REGULARIDADE FISCAL  

I - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ - Instrução Normativa SRF n.º 748, de 28 de 

junho de 2007), emitida a não mais de 60 dias da data fixada para a entrega dos envelopes com a documentação, 

demonstrando ser ativa a situação cadastral da licitante. 

II - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, com validade na data 

fixada para a entrega do envelope com a documentação. 

III – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com validade na 

data fixada para a entrega dos envelopes de documentação. 
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IV - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF (Lei n.º 8.036/90 - art. 27-a) com validade na data fixada 

para a entrega do envelope com a documentação.  

V - Certidão Negativa de Débitos relativas às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (Portaria Conjunta 

PGFN/RFB de 02 de maio de 2007) com validade na data fixada para a entrega do envelope com a documentação. 

 

8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado de capacidade técnica expedido timbrado por pessoas jurídicas tomadoras de serviços 

executados/produtos fornecidos pela empresa licitante e compatíveis com o objeto desta licitação;  

 

8.4 - OUTROS DOCUMENTOS  

a) Certidão de Falência e Concordata; 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 
Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de 
licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista 
no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 – PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações 

prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 

seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Passabém, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 

corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço, 

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
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e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 

analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 

08.01.01.08.244.0125.2086.339039000- Ficha 681 
08.01.01.08.244.0125.2086.339039000- Ficha 682 
 
11 - VALOR ESTIMADO: Sigiloso.  
 

Passabém-MG, 08 de setembro de 2022. 

 

Edilane Morais da Silva 

Agente de Contratações 

 

 

     

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprovo o Projeto Básico 

___________________ 

Nome – Secretário Municipal de Assistência 

Social 

Data: _____/_____/2022. 
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MINUTA CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº #NumeroEdital# 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº #NumeroDispensa# 
 

 
Contrato que fazem entre si, o #NomeOrganizacao#, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 
o n° #CNPJOrganizacao#, cuja sede administrativa localiza-se na #EnderecoLogradouroOrganizacao#, 
#EnderecoNumeroOrganizacao#, #EnderecoBairroOrganizacao#, #EnderecoCEPOrganizacao#, 
#EnderecoCidadeOrganizacao# - #EnderecoEstadoOrganizacao#, e-mail: #EmailRepresentanteFornecedor#, 
telefone nº 31 3713.1420, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, #NomeAutoridadeCompetente#, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº, Centro, CEP: xxxxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxxx - MG, portador do CPF sob o n° #CPFAutoridadeCompetente#, Identidade M- xxxxxxxxxxxxxxx, neste 
ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa #RazaoSocialFornecedor#, inscrita no CNPJ sob o 
#CPFCNPJFornecedor#, situado à #EnderecoLogradouroFornecedor#, #EnderecoNumeroFornecedor#, 
#EnderecoBairroFornecedor#, na cidade de #EnderecoCidadeFornecedor# - #EnderecoEstadoFornecedor#, CEP 
#EnderecoCEPFornecedor#, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por 
#NomeRepresentanteFornecedor#, portador do CPF N° #CPFRepresentanteFornecedor#, têm entre si certo e 
ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula 
Primeira, tudo nos termos do Processo Administrativo n° #NumeroEdital#, Dispensa Eletrônica n° #NumeroPregao#, 
regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA LOCAÇÃO DE 

BRINQUEDOS, CARRINHO DE COMIDA E OFICINAS PARA EVENTO NO DIA 12 DE OUTUBRO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG.  

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL 
 
O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo #NumeroEdital#, Dispensa Eletrônica nº 
#NumeroPregao#, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ #ValorTotal# (#ValorTotalEXTENSO#). 
3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da CONTRATADA, em até 15 
(quinze) corridos após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.  
3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Município de Passabém até 02 (dois) dias após solicitação do Município via 
e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões: prova de regularidade com a Seguridade 
Social - INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista. 
3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste contrato. 
#TabelaContrato# 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por prazo certo, ou seja, até a entrega dos serviços. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
5.1 - A FORNECEDORA obriga-se a: 
5.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no 
preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA; 
5.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; 
5.1.3 - Indicar ao Município, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca das 
questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor de Transporte, principalmente em 
situações de urgência, inclusive fora do horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
5.1.4 - Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 
Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 
5.1.5 - Entregar o serviço do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados; 
5.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, durante toda a sua 
vigência, a pedido do Município; 
5.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo Município; 
5.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do serviço, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
5.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto entregue. 
5.2 - O Município obriga-se a: 
5.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao local de entrega 
do objeto; 
5.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do Município, a Ordem de Serviço; 
5.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Instrumento;  
5.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 
5.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  
5.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 
a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, informada na 
Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 
7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA.  
7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão suportados pela 
CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua 
inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
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O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste Contrato, por si, ou por 
terceiros indicados por ele.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS 
  
O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de quaisquer impostos 
e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes 
assim o exigirem.  
 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
 
O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente contratação através de Aditivo, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21 e respeitado o teto da 
dispensa (art. 75, inciso II). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
 
Não haverá reajuste na presente contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  
 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a prévia defesa, 
aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto no artigo 156 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
a) Advertência;  
b) multa de 0,5 % (meio por cento) por hora de, limitado esta a 04 (quatro) horas, após o qual será considerado 
inexecução contratual;  
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
d) multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).  
PARÁGRAFO ÚNICO: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21) 
 
a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra, desde que haja conveniência para 
a Administração.  
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX do Artigo 137. 
c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  
 
A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como agente de interesse público, 
motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor dele.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo que deu 
origem a este Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itabira-MG, para a composição de qualquer lide resultante deste 
Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas signatárias. 
 
Passabém-MG, #DiaAtual# #MesAtualEXTENSO# de #AnoAtual4#. 
 
  

#NomeAutoridadeCompetente# 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

#RazaoSocialFornecedor# 
#NomeRepresentanteFornecedor# - CPF n° #CPFRepresentanteFornecedor# 

 
 

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________ 
 
Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________ 
 
 
 
 


